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GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL

ATO

 N.º 173, DE 02 DE MAIO DE 2024

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 4º, incisos IV e X, da Lei Complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

 
CONSIDERANDO que incumbe ao Defensor Público-Geral autorizar os afastamentos dos

integrantes desta Instituição, bem como a prática de atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal
da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;

 
CONSIDERANDO o teor da Decisão n.º 049/2024, contida no processo SEI n.º

22.0.000002575-9,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º. CONCEDER licença capacitação à Defensora Pública de 1ª Classe, LUCIANA COSTA

DA SILVA , matrícula n.º 861228-5, para participação no curso de pós graduação stricto sensu em
Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos, pelo período de 1º de agosto a 1º de novembro de 2024.

 
Art. 2º. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS .
 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral

Documento assinado eletronicamente por Estellamaris Postal, Defensor Público Geral, em 02/05/2024, às 17:40, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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ATO

 N.º 172, DE 02 DE MAIO DE 2024

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
legais, consoante o disposto no art. 4º, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº. 55/2009, bem como na
Lei Estadual nº. 2.252/2009,

 
CONSIDERANDO as disposições do Ato nº. 180, de 24/05/2016, publicado no Diário Oficial

do Estado do Tocantins nº. 4.628, de 30/05/2016;
 
CONSIDERANDO a conclusão das etapas da Avaliação Periódica de Desempenho e a análise

realizada acerca dos requisitos legais estabelecidos na Lei nº. 2.252/2009, em alusão aos termos
constantes no Relatório Final elaborado pela Comissão de Acompanhamento da Avaliação Periódica de
Desempenho – CAD, e manifestação exarada pela Diretoria de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento –
DIGEPEF, eventos 0870420 e 0872314, respectivamente, dos autos/SEI nº 24.0.000000677-3,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º HOMOLOGAR o resultado final da Avaliação Periódica de Desempenho, constante no

Relatório Final elaborado pela Comissão de Acompanhamento da Avaliação Periódica de Desempenho –
CAD, acostado no evento 0870420 do SEI nº 24.0.000000677-3, nos termos do Anexo Único deste Ato.

 
Art. 2º Autorizar, consoante manifestação da Diretoria de Gestão de Pessoas e Folha de

Pagamento, nos termos do Despacho do evento 0872314, dos autos/SEI nº 24.0.000000677-3, a concessão
dos efeitos previstos no art. 9º da Lei Estadual n.º 2.252/2009.

 
Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

ESTELLAMARIS POSTAL

Defensora Pública-Geral

 

ANEXO ÚNICO

DEFENSORIA PÚBLICA DO TOCANTINS, SEXTA-FEIRA, 3 DE MAIO DE 2024
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Matrícula Nome Cargo

Classe/Padrão

Data de Progressão

De Para

9081631 CREUSIVAN CARVALHO NOLETO ASSISTENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA B6 B7 24/05/2024

9080881 FERNANDA SCHNEIDER ASSISTENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA B6 B7 13/05/2024

9084568 FRANCISCO CARLOS GOIS NONATO ASSISTENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA B3 B4 12/05/2024

9081607 LUCIANO GOMES DA COSTA ASSISTENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA B6 B7 08/05/2024

9082409 RAFAEL LEODECIMO BORGES ANALISTA JURÍDICO DE DEFENSORIA PÚBLICA B5 B6 06/05/2024

9080635 RAYLON MENDES MACIEL ANALISTA EM GESTÃO ESPECIALIZADO - PSICOLOGIA B2 B3 06/05/2024

9083766 ROMULLO ALVES BARROS ASSISTENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA B4 B5 11/05/2024

9083677 ROSIVAN DA SILVA CUNHA DANTAS ASSISTENTE DE DEFENSORIA PÚBLICA B4 B5 04/05/2024

9081640 VANESSA MARIA LIMA SALES FERREIRA ANALISTA EM GESTÃO ESPECIALIZADO - PSICOLOGIA B6 B7 23/05/2024
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ATO

 N.º 174, DE 02 DE MAIO DE 2024

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições
previstas no art. 4º, inciso X, da Lei Complementar Estadual nº 55, de 27 de maio de 2009,

 
CONSIDERANDO a solicitação da Diretoria do Núcleo Regional de Araguatins, nos termos

constantes no expediente aposto no evento 0876197 do SEI 20.0.000000588-7;
 
CONSIDERANDO que o fechamento das Defensorias Públicas de Araguatins e Augustinópolis

não acarretará prejuízos à continuidade do serviço durante o período de dedetização, haja vista que as
atividades funcionais serão prestadas de forma remota,

 
RESOLVE:

 
Art. 1º SUSPENDER o expediente presencial nas unidades da Defensoria Pública de
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Araguatins e Augustinópolis, sem prejuízo do cumprimento, pelos Órgãos de Execução, de audiências ou
outros atos processuais/extraprocessuais designados, no dia 10 de maio de 2024.

 
Art. 2º Na data indicada no art. 1º, as atividades laborais e atendimentos serão executados

mediante trabalho remoto, excetuado o cumprimento de atos/atividades externas.
 
Art. 3° Este Ato entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS.

 
 

ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral
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ATO

Nº 174 DE 03 DE MAIO DE 2024.

 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das atribuições que
lhe confere o art. 4º, inciso V e X, da Lei Complementar Estadual nº. 055, de 27 de maio de 2009;

 
CONSIDERANDO os documentos acostados ao processo SEI nº 24.0.000000805-9,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Exonerar a pedido, ALLISSON SAMIN BARBOSA DOS SANTOS,  do cargo em

comissão de Gerente de Núcleo IV, DADP-5.
 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 06

de maio de 2024.
 
GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS .
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ESTELLAMARIS POSTAL
Defensora Pública-Geral
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GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 516, DE 02 DE MAIO DE 2024.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1° SUSPENDER em razão de extrema necessidade de serviço, o dia 08/05/2024, das

férias do servidor FABIANO SALES FERNANDES, Motorista de Defensoria Pública, matrícula nº 9073485,
relativas ao período aquisitivo 2022/2023, previstas para o período de 29/04/2024 a 08/05/2024,
assegurando-lhe o direito de usufruí-la no dia 21/05/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS

.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por Pedro Alexandre Conceição A Gonçalves , Primeiro Subdefensor Público-Geral, em 02/05/2024, às 17:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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PORTARIA

Nº 519, DE 03 DE MAIO DE 2024.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe JOSÉ RAPHAEL SILVÉRIO , para

responder cumulativamente, sem prejuízo de suas funções, pela 2ª Defensoria Pública Cível, Fazenda
Pública, Juizado Especial Cível e Cartas Precatórias de Dianópolis - TO, nos dias 03, 06 e 07 de maio de
2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES
Primeiro Subdefensor Público-Geral
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PORTARIA

Nº 520, DE 03 DE MAIO DE 2024.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS,  no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO que lhe compete a autorização de acumulações e substituições no âmbito

da Defensoria Pública do Estado do Tocantins;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe JOSÉ RAPHAEL SILVÉRIO , para

substituir, sem prejuízo de suas funções, a Defensora Pública Substituta MYLENA CAROLINE BARBOSA
FERNANDES, em suas atribuições na 3ª Defensoria Pública Criminal e Execução Penal de Dianópolis -TO,
em razão de folgas de plantões, nos dias 03, 06 e 07 de maio de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO- GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral
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PORTARIA

Nº 518, DE 03 DE MAIO DE 2024.

 

O PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das
atribuições que lhe confere o Ato nº 34/2021, publicado no Diário Oficial nº 5.777 de 29 de janeiro de 2021;

 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria
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Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º ALTERAR em razão de extrema necessidade de serviço, o período de 13/05/2024 a

01/06/2024, das férias da Defensora Pública de Classe Especial, LEILAMAR MAURILIO DE OLIVEIRA
DUARTE, matrícula nº 900033738, referente ao exercício 2022/2, concedidas por meio da Portaria n°
1224/2023, publicada no Diário Oficial da Defensoria Pública n° 560 de 14 de setembro de 2023,
assegurando-lhe o direito de usufruí-las no período de 06/05/2024 a 25/05/2024.

 
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da sua assinatura.
 
GABINETE DO PRIMEIRO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS

.

 

 
PEDRO ALEXANDRE CONCEIÇÃO AIRES GONÇALVES

Primeiro Subdefensor Público-Geral
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GABINETE DO SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL

PORTARIA

Nº 514, DE 02 DE MAIO DE 2024

 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de 29 de
janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para atuar

em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
CONSIDERANDO o evento 0876053 dos autos/Sei nº 24.0.000000801-6;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
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RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe MARLON COSTA LUZ AMORIM , para

responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, perante as atribuições da
Defensoria Pública de Wanderlândia/TO, a fim de realizar audiências inerentes àquele órgão de atuação, no
dia 02 de maio de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 02/05/2024, às 16:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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PORTARIA

Nº 515, DE 02 DE MAIO DE 2024

 

 

        O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de 29 de
janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para atuar

em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
CONSIDERANDO a Decisão acostada ao evento 0876174 dos autos/SEI sob o nº

22.0.000000273-2;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe SANDRO FERREIRA PINTO para
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responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, perante as atribuições da 2ª
Defensoria Pública Criminal Guaraí - TO, a fim de promover a defesa técnica do assistido TIAGO
GONÇALVES DE OLIVEIRA , na sessão plenária do Tribunal do Júri designada para o dia 7 de maio de
2024, às 8h30, referente aos autos nº 0002332-97.2020.8.27.2721, em trâmite no juízo da Comarca de
Guaraí/TO, no período de 6 a 10 de maio de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 
DANILO FRASSETO MICHELINI

Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 02/05/2024, às 17:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
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PORTARIA

N  504, DE 30 DE ABRIL DE 2024

 
O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das

atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de 29 de
janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para atuar

em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação; 
 
CONSIDERANDO a Decisão acostada ao evento 0875577 dos autos/Sei nº 24.0.000000374-

0;
 
CONSIDERANDO o teor do Ato nº 52, de 15 de fevereiro de 2022;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe MURILO DA COSTA MACHADO , para

patrocinar a defesa técnica do assistido ALEXANDRE JOSE RODRIGUES FILHO, em sessão plenária do Júri

o
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designada para o dia 21 de maio de 2024, às 09h, referente aos autos e-Proc sob o nº 000030-
181.2023.8.27.2727, em trâmite na Comarca de Natividade/TO.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 03/05/2024, às 11:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0875663 e o código CRC AF434393.

Assinatura de Publicação: xerib-bunob-vehid-saref-lyzib-mohak-nobyk-gekur-kasyr-cyhag-picyg-nicyd-zylir-mokyz-kosec-cuhym-hexux

PORTARIA

N  506, DE 30 DE ABRIL DE 2024

 
O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das

atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de 29 de
janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para atuar

em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
CONSIDERANDO a Decisão acostada ao evento 0875577 dos autos/Sei nº 24.0.000000374-

0;
 
CONSIDERANDO o teor do Ato nº 52, de 15 de fevereiro de 2022;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de Classe Especial NEUTON JARDIM DOS

SANTOS, para patrocinar a defesa técnica do assistido ALEXANDRE JOSE RODRIGUES FILHO, em
sessão plenária do Júri designada para o dia 21 de maio de 2024, às 09h, referente aos autos e-Proc sob o
nº 000030-181.2023.8.27.2727, em trâmite na Comarca de Natividade/TO.

 

o
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 03/05/2024, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0875758 e o código CRC D43E01E8.
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PORTARIA

Nº 522, DE 03 DE MAIO DE 2024

 

 

O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de 29 de
janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para atuar

em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
CONSIDERANDO o evento 0876936 dos autos/Sei nº 19.0.000002937-0;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público de 1ª Classe FREDDY ALEJANDRO SOLÓRZANO

ANTUNES, para responder cumulativamente, de forma auxiliar, sem prejuízo de suas funções, perante as
atribuições da 2ª Defensoria Pública de Violência Doméstica de Palmas/TO, a fim de realizar audiências
criminais inerente àquele órgão de atuação, no dia 03 de maio de 2024.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.
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DANILO FRASSETO MICHELINI
Segundo Subdefensor Público-Geral

Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 03/05/2024, às 15:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0876994 e o código CRC 616D7AEF.
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PORTARIA

Nº 524, DE 03 DE MAIO DE 2024

 

         O SEGUNDO SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO TOCANTINS , no uso das
atribuições que lhe confere o art. 1º e incisos do Ato nº 035/2021, publicado no DOE nº 5777, de 29 de
janeiro de 2021, e Ato nº 300/2022, publicado no DODPE n° 374, de 30 de novembro de 2022.

 
CONSIDERANDO que lhe compete designar, por ato motivado, Defensor Público para atuar

em processos, Juízos, Tribunais ou Ofícios diversos dos de sua lotação;
 
CONSIDERANDO a solicitação acostada ao evento 0877013, dos autos/SEI sob o nº

23.0.000000767-6;
 
CONSIDERANDO a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins,
 
RESOLVE:

 
Art. 1º REVOGAR os efeitos da Portaria nº 470/2024 de 29 de abril de 2024, publicada no

DODPE nº 702 de 30 de abril de 2024, que prorrogou a Portaria nº 033, de 16 de janeiro de 2024, publicada
no DODPE nº 635, de 18 de janeiro de 2024, que designou o Defensor Público Substituto CARLUCIO
GERMANO DA SILVA, para responder pela 2ª Defensoria Pública Criminal, Execução Penal, Tribunal do
Júri e Juizados Especiais Criminais de Taguatinga.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, retroagindo seus efeitos a 02

de maio de 2024.
 
GABINETE DA SEGUNDA SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO

TOCANTINS.

 

 
DANILO FRASSETO MICHELINI

Segundo Subdefensor Público-Geral
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Documento assinado eletronicamente por DANILO FRASSETO MICHELINI, Segundo Subdefensor Público-Geral, em 03/05/2024, às 15:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0877034 e o código CRC E43767CA.
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SUPERINTÊNDENCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA

Nº 517 DE 03 DE MAIO DE 2024.
 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de
2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e alterações, nos termos que lhe foi
delegado a pratica de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:

 
Art. 1º SUSPENDER em razão de extrema necessidade de serviço, o período de 13/05/2024

a 18/05/2024, das férias da servidora RENATA NEGREIROS GAMA CRUVINEL , Analista em Gestão
Especializado - Administração, matrícula nº 9081135, relativas ao período aquisitivo 2022/2023, previstas
para o período de 29/04/2024 a 18/05/2024, assegurando-lhe o direito de usufruí-la no período de
02/09/2024 a 07/09/2024.

 
Art 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO

ESTADO DO TOCANTINS.

 

FRANCISCO CARLOS GOIS NONATO
Superintendente de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Carlos Gois Nonato , Superintendente de Administração e Finanças, em 03/05/2024, às 10:30, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0876681 e o código CRC 3677B297.
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PORTARIA

Nº 521 DE 03 DE MAIO DE 2024.
 

A SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DA DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso das atribuições que lhe confere o Ato nº 94, de 26 de janeiro de
2017, publicado no Diário Oficial nº 4.797, de 31 de janeiro de 2017 e alterações, nos termos que lhe foi
delegado a pratica de atos de gestão administrativa, orçamentária e financeira;

 
Considerando a necessidade de melhor instrumentalizar o funcionamento da Defensoria

Pública do Estado do Tocantins.
 
RESOLVE:

 
Art. 1º DESIGNAR a servidora LUZENI OLIVEIRA DA SILVA, Gerente de Núcleo IV,

matrícula nº 9057897, para responder pela Coordenadoria de Indenizações, no período de 10/05/2024 a
13/05/2024, sem prejuízo de suas funções, em razão da fruição de folgas da titular NAYARA GRACIELLE
ALVES ABREU.

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.
 
Superintendência de Administração e Finanças.

 

FRANCISCO CARLOS GOIS NONATO
Superintendente de Administração e Finanças

 

Documento assinado eletronicamente por Francisco Carlos Gois Nonato , Superintendente de Administração e Finanças, em 03/05/2024, às 11:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0876886 e o código CRC 6434BAC7.
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EXTRATO DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO: 2024NE01489
PROCESSO DE EXECUÇÃO: 24.0.000000386-3
PROCESSO LICITATÓRIO: 23.0.000000689-0
LICITAÇÃO: Pregão Eletrônico nº 26/2023 e Ata de Registro de Preços nº 17/2023
CONTRATANTE: Defensoria Pública do Estado do Tocantins
CONTRATADA: Pinheiro & Gasparin Ltda.
OBJETO: Aquisição de material decorativo para atividades que ocorrerão nos dias 09 e 10 de
maio no auditório da sede da Defensoria Pública do Estado do Tocantins em alusão ao Dia
Nacional da Defensoria Pública.
PROGRAMA DE TRABALHO: 03.122.1143.2188 - Coordenação e Manutenção dos Serviços
Administrativos Gerais
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.30 - Material de Consumo
SUBITEM: 15 - Material para Decoração, Festividades e Homenagens
FONTE: 1.500.0000.000.666666
VALOR: R$ 4.540,00 (quatro mil quinhentos e quarenta reais)
DATA DA EMISSÃO: 30/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Cleber Barros Arraes , Coordenador(a) de Contratos e Convênios, em 03/05/2024, às 09:04, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.defensoria.to.def.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0876555 e o código CRC 3A33737D.
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